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LEI Nº 1.514/2024 

 

Autoriza a inclusão de subvenções sociais e a abertura de 

crédito especial, à entidade que especifica. 

 

A Prefeita do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, faz saber que a Câmara Municipal, 

por seus legítimos representantes aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.495, de 22 de dezembro de 2023, que autoriza a concessão de 

subvenções, auxílios e contribuições, passa a vigorar com a inclusão de R$ 47.310,00 (quarenta e sete mil e 

trezentos e dez reais), referente a subvenções sociais à entidade a seguir especificadas: 

 
“Art. 1º (...) 

 

NOME DA INSTITUIÇÃO FINALIDADE DA INSTITUIÇÃO VALOR (R$) 

FADEMA - Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da Extensão, 

Pesquisa, Ensino Profissionalizante e 

Tecnológico 

Interveniente executora de projetos de ensino, pesquisa 

e extensão entre o IFSULDEMINAS, como executor e 

municípios, nos termos das Leis 8.958/1994, 

8.666/1993 e 14.133/2021. 

47.310,00 

(...)” 

 

Art. 2º Fica autorizado a abertura de crédito especial no valor de R$ 47.310,00 (quarenta e sete mil e 

trezentos e dez reais), em favor do Departamento Municipal de Educação, com a seguinte dotação 

orçamentária: 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02.07.03.12.361.0005.0035 - TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À FADEMA - FUNDACAO DE 

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EXTENSAO, PESQUISA, ENSINO PROFISSIONALIZANTE 
E TECNOLOGICO 

   

   3350 43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 654 1.500.000.1001.001.005 47.310,00 

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares a este crédito 

especial, respeitadas as demais prescrições constitucionais, nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964 e da Lei 

Complementar nº 101/2000, até o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do montante previsto no artigo 

anterior. 

 

Art. 4º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo 2º, decorrem de anulação da 

seguinte dotação orçamentária, conforme o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02.07.03.12.361.0005.1006 - CONSTRUÇÃO/REFORMA DE ESCOLAS ENSINO FUNDAMENTAL    

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 154 1.500.000.0000.001.005 47.310,00 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inconfidentes, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 

Prefeita Municipal 


